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ANEXO V - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

PREGÃO ELETRÕNICO N' PE 07/2022.DIV

CONTRATO N

Pelo presente instwmento de Contrato.
. CNPJ N'

CÊPcom sede na E
oelo(a} Sr(a) . SECKETAKIO{A}

inscrita no CN PJ NO
telefone: (. .)

neste atc representado peioÍa) área)
justo e contratado o seguinte:

de um lado o Município de Tianguá-CE, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE
, denominado daqui por diante de CONTRATANTE, representado neste ato

MUNICIPAL DE . . e do auto lado 3 Empresa

E-mail: , de agora em diante denominada CONTRATADA.
Insçnto(a} no CPF sob o N' . . tem

CLÁUSULA PRIMEIRA DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1. Processo de Administrativo n' - . Ata de Registra de Preços n'
PREGÃO eLETKONICO N' , em co fomlidade a Ata Registo de Preço n:

e com a Lei Federaln'. 8.666 de 21 de junho de 1993 - Lei das Licitações Públicas c/c o$ termos da Lei
Federaln'. l0.520 de 17 de julho de 2002.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1. REGtSTRO DE PREÇOS PARA FUTUfUS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MATER}AÊS PERMANENTES DIVERSOS, A FIM
DE ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE TIANGUA/CE. tudo conforme
especiõcações contidas no TERMO DE REFERÊNCIA can$tante do Anexo Ido Edital

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO PAGAMENTO
3,{ O presente contrato tem valor global de R$ . a ser paga na proporção da
entregados produtos, segundo as autorizações de fornecimento/ordens de serviço expedidas, de conformidade com as notas
fiscais/faturas devidamente atestadas pela Secretaria de . acompanhadas das Fiscais e Trabalhistas,
Estaduais e Mu tc pais, todas atüaílzadas. observadas a condições da pícpcsta adjudicada
3.2. O CONTRATANTE efetuará o pagamento após a entrega dos produtos, conforme verificação do mesmo pelo setor responsávelda
prefeitura e após o encamlnnamento da documentação tratada na capot desta cláusula, observadas as disposições edltalíclas
3.2.1. O PRAZO DE ENTREGA PODERÁ SER ESTENDIDO,'PRORROGADO. A CRITÉRIO DA ADTaINiSTRAÇAO(CC)tJSlt)ERANDO
DISTÂNCIA E ATUAL CONJUNTURAL, MEDIANTE SOLICITAÇÃO DEVIDArüIENTE JU$TIFICqDA PELA CONTRATADA

3.3. Por ocasião da entrega do materlallicitado o contratado deverá apresentar recibo em 02 jauasl vias e a respectiva Nota Fiscal. A
Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da Prefeitura Municipal de Tianguá/CE - Secretaria de . , com
endereço à . inscrito no CNPJ sob o n'

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA
4.1. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de $ua assinatura e viverá até de

de

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS
5.'1, As despesas deste contrato corre âo por conta da Dotação Orçamenlària

DOTAÇÃO onçAideNTÂniA
própria da SECRETARIA MUNICIPAL DE

ELEMENTO DE DESPESAS:

CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES
6.1, As pares se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente a$ disposições da instrumento convocatório* da Lel Federaln
de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada e da l-ei Federaln'. l0.520 de 17 dejulho de 2002.
6.2. 0 CONTRATADO obriga-$e a=

8.666
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ATEM       QUANT MARCA UNIT R$ TOTAL R$
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VALOR TOTAL DO ITEM R$    
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6.2.1. O$ produtos licitados deverão ser iniciados imediatamente com prazo máximo de entrega de 20 (vinte) dias a contar da "ORDEM
DE CONIPRA": observando ngarosamente as especificações contidas no Terna de Referência, nos anexos e disposições constantes de
sua Proposta de Preços, assumindo a responsabilidade pele pagamento de lidos os impostos, taxas e quaisquer ónus de origem federal,
estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, prevldenciãrios, ãscais e comerciais
resultantes do(a) fornecimento/execução.rprestação que lhes sejam imputáveis. inclusive com relação a terceiros. em Jecorrêncla da
celebração do Contrato, e ainda:
a} a reparar: mrdgir. remover ou substituir, às suas expensas: no total ou em pane: o Quieto do wntíato em que se verihcarem vícios
defeitos ou incorreçõesl
b) responsabi izar-se pelos danos causados dlretamente à Administração ou a terceiras. decorrentes de sua culpa ou dolo na execução
do ®ntQto, aão excluindo ou deduzindo essa responsabilidade a $wa1lzação ou o accmpaehame to Feio õ gão interessado;
c)aceitar. nas mesmas condições contratuais. os acréscimos ou supressões que se fizerem no fornecimento. até 25%(vinte e cinco por
unto) do valor inicialatualizado do contrato. na forma do $ 1' do artigo 65 da Lei n'. 8.666 dejunho de 1993
6.2,2. O licltante vencedor guardará sigilo sobre informações e dKumentos fornecidas pelo Conkaeante, em decorrência dos produtos
objeto do presente contrato, âdotando medidas intimas de segurança.
6.2.3. Fornecer os produtos nas datas e locais determinadas neste Termo, a partir da autorização da ordem do compra. assumindo a
responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ânus de origem federal, estaduale municipal bem coma,
quaisquer encargos jüdidais oü exkajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciâíias
Rscais e çamercials resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis. inclusive em relação a terceiros
6.2.4. Manter a compatibilidade de habilitação e qualificação com as obrigações assumidas durante todo o processo.
6.2-5. Substlt ií à$ suas exl3ensas, todo e qualquer produto eabegue em desacordo wm as espec⑧cações exigidas e padrões de
qualidade exigidos, com defeito, vício ou que vier a apresentar problema quanto ao seu uso, ainda que tenha sido recebido
definitivamente o objeto da contrato.
6.2.6. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Secretaria de Administração ou a terceiros* decorrente de sua culpa ou
dolo até o finaldo evento.
6.2.7. Responsabilizar-se pela entrega do lsl material(iasl no prazo preestabelecida e de acordo com as especificações constantes no
presente Termo de Referência
6.2.8. O fomwedor âcafà obãgade a atender todos cs pedidos efetuados durante a 'agência desta Âta. mesmo que a entrega deles
decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento
6.2.9. Se a qualidade dos produtos entregues não corresponder às especlfica②es exigidas no editaldo Pregão que precedeu. Ata de
Registo de Preços e mntralo, 8 remessa do píodutc apresentado será develvlda ao fa aecedoí* para substituição ao prazo máxima de
5 (cinco) dias, independentemente da aplicação das sanções cabíveis
6.2.10. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Secretaria, durante a execução da aquisição de material de
consumodiversos e de expediente
6.2.'tq . Todas as despesas tais como: custos de transporte. carga, descarga, embalagem, seguro. dentre outros previstos para o fiel
cumprimento das salícitações correrão por conta exclusiva do llcitanle vencedor
6.2.12.Materiais com data de fabricação o mais próximo possível da data de entrega. garantindo assim que a CONTRATANTE
disponha óe üm prazo de utilização exÍensc;
6.3. O CONTRANTE obriga-se a
6.1. Acompanhar e õscalizar a execução do objeto contratual, por meio de servidor especialmente designado para esse fim, podendo.
em decorrência, solicitar providências da Contratada, que atendera ou ]usli8icarâ de imediato
6.2. Efetuar os pagamentos devidos ao contratado nas condições estabelecidas no editale no Termo de referência.
6.3. Indicar o locale horários em que deverão ser entregues os materiais.
6.4.Permitir ao pessaalda CONTRATAR)A acesso aa locanda entrega desde que observadas as normas de segurança
6.5. Proporcionar todas as facilidades para que a empresa responsàve! peia execução do serviço possa cumprir suas obrigações dentro
das normas e condições deste processo
6.6. Rejeitar os produtos que não atendam aos requisitos constantes das especificações constantes do Termo de Referêr cia;
6.7. Designa sealdafes da Secretaria de Administr3çào para awnpanhaf a execução da entrega dos pfodaÍos
6.8. Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido no Contrato, instrumento equivalente ou Nota de Empenho.

CLÁUSULA SETIMA - DA FORMA DE ENTREGAMOS PRODUTOS
7.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas através de CC)NTRATO, celebrado entre o rvlunicípio de
Tianguá/Ce. através da Selar Salicitante representada pelojal Secretáriajal/Ordenador(a) de Despesa: e ojsjlicitantejs> vencedor(esli
que observará os termos da Lei R.o 8.666/93. da Lei n,' l0.520/02, do editale demais normas pertinentes
7.2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues no prazo de 20 Ívtnte) dias mediante expedição
de ORDENS DE COMPRAS, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão os quantitativos a serem entregues. de
acordo com a conveniência e oportunidade administrativa. a necessidade e disponibilidade financeira da Contratante
7.2.$. O PRAZO DE ENTREGA PODERÁ SER g$TENDtDOfPRORROGÂDD, Â CRITÉRIO DÂ ADFÃiNl$TRAÇÂO(CONSIDERANDO
DISTÂNCIA E ATUAL CONJUNTURA). MEDIANTE SOLICITAÇÃO DEVIDAMENTE JUSTIFICADA PELA CONA RATAD/
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7.2.2. A ordem de compra emitida conterá os produtos pretendidos e a respectiva quantidade. devendo ser entregue ao beneüiciárlo do
registra no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu número de telefone, clu ainda remetida vla e-mailao $eu endereço
eletrânico, cujos dados constem do cadastro de fornecedores.
7.2.3. Observadas as determinações e orientações constantes da ordem de compra, o fornecedor deverá fazer a entrega dos produtos
no local, denso do prazo e horárias previstos, opor nldade ea que fewberã o atesio declarando 3 entrega dos bens,
7.3. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: Os produtos licitados deverão $er entregues no prazo máximo de 20 (vinte) dias contados
do recebimento da ORDEM DE COMPRA, no localdeterminados pelo Setor Solicitante, observando rigorosamente as especificações
contidas neste termo de referência, nos anexos e disposlçoes constantes de sua proposta de preços
7.3.1. O PRAZO DE ENTREGA PODERÁ $ER ESTENDIDO.fPRORROGADO: À CRITÉRIO DA ADrblINl$TRAÇÃO (CONSIDERANDO
DISTÂNCIA E ANUAL CON[UNTURA}. NtED]ANTE SOLICITAÇÃO DEVIDAivtENTE JUS]'IFtCADA PELA CON ÍRA'FADA
7.3.'i.l.Para os produtos objetos deste certame, deverá ser emitida natura e nota fiscal em nome da Prefeitura do Município de
Tianguá/Ce.
7.3.1.1. As informações necessárias para emissão da futura e nota fiscaldeverão ser requeridasjunto a Secretaria Solicitante.
7.3.2. No caso de constatação da inadequação dos produtos fornecidos às normas e exigências especificadas neste termo de
referência e na proposta de preços vencedora a Administração os recusará. devendo ser de !medlaeo ou na prazo máümo de 24 (vinte
e quatros baías aaequaGos as supracitadas condições. sob pena de aplicação das penaiidaaes cabiveis. na forma da iei e deste
instrumento.

7.3.3. A$ prorrogações de prazo serão concedidas somente rnedíante justificativa. permissiva legal e conveniência atestado pelo
Município de Tianguá/Ce.
7.4. Os produEas licitados deverão ser entregues, obsewando rigorosamente as condições contidas neste termo de referência, nos
anexos desse iosÍíume to e dis?osições constantes de sua pⓕposta de preços, bem ainda às õoKíx\as ügeates, assumindo o
fornecedor a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ónus de origem federal, estaduale municipal.
bem como. quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas. previdenciárlos. Hscais e comerciais F8sultantes da
execução do fornecimento que lhes sejam imputáveis. inclusive cam relação a terceiros, e ainda
al A reparar. corrigir: remover ou substituir às suas expensas. no total ou em parte: o Quieto do fornecimento em que se veriúcarem
viciosa defeitos OB i correções;
bl Responsabilizar se pelos danos causados diretarnente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na
execução do fornecimento não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a isçaliza;ão ou o acompanhamento pelo órgão
interessado:

c) Indicar preposto. aceito pela Administração. para representa la na execução do fornecimento. As dec:iões e providências que
ultral)assaren a competência do feprese ta te do forae①def deverão ser nunicadas a seus superiores em tempo bábl! para a
adição das medidas convenientesl
UI A entrega dos materiais deve se efetuaE de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços da Secretaria Solicitanle

CLÁUSULA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES E REAJUSTE DO CONTRATO
&.4.REAJUSTE: Qs valores mnsEanEes das oro testas não so&erãc íea us e antes de decai idos ]2(doze} meses: hipótese 3 al
poderá seí utilizado Q índice iGP-M da Fundação Getüiio Vergas
8.2. REEQUILÍBRIO ECONÓMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevivem fatos imprevisíveis. ou previsíveis, porém de
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da entrega do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou
fato do príncipe, conãguíando álea económica extraordinária e extra contratual. poderá. !mediante procedimento administrativo onde
reste demonstrada talsttuaçãa e termo aditivo, ser restabelecida 3 relação que as pares pactuaram tniclalmen e entre os encargos do
contratado e a íeiíibuição da Admin s ração para a )usta remuneração dos produtos. objelivando a manutenção dc equílibrio
económico-financeiro iniciando contrato, na forma do artigo 65, 11, "d" da Lei Federaln'. 8.666/93. alterada e consolidada

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES
9.'1. Na hipótese de desçumprímenta, por Fado do Contratado, de qualquer das obrigações definidas neste instrumento. ou em outros
aocumenic$ que o compiemeniem, serão apiicaaas. sen prejuízo cas sanções previstas na Lei a' 8.$66 de 2] de junho de 1993
alterada e consolidada, as seguintes penas
9.1.1 Se o CONTRATAR)0 deixar de fornecer ou apresentar documentação falsa exigida para o certame. ensejar o retardamento do
fornecimento do mesmo, não mantiver a Proposta de Preços, falhar ou fraudar na execução do contrata, comportar-se de modo
nidõneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Tianguá/CE e será descredenciado no
Cadastro da FíefelNn Münlclpai de Tlaügu&CE pele prazo de até 0$ {cl cc a üs: sen prejuízo de apllcaçãe ãas segulníes multas e
das demais dominações legais
1. Multa de 10%(dez por cantai sobre o valor da contratação no caso de
a} apresentar documentação falsa exigida para o certame
b) nãa manter a proposta;
c} kaudaf na execu⑩8 do wntratol
d) comportar se de modo inidõneo
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11 Multa moratória de 0,3% jtrês décimos por cento) por dla de atraso no fornecimento de qualquer objeto contratualsolicitado. até o
imite de 10% (dez por cento) sobre o valor da contrato: caso seja inferior a 30 jtrinta} dias. no caso de retardamento na execução do

111. Multa moratória de la% (dez por cento) sabre o valor contratado. na hipótese de atraso superior a 30 (trinta) dias no fornecimento da
objeto contratual;
IV. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do contrato, às atividades da
Admlnlsiração: desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave; oo descumprlínento por parte do llcltante de Qualquer das
obrigações deãnidas neste ins8umentõ de cenbato oü em ouros documentos que o compiemeBeem, não abrangidas nos siibitens
anteriores, serão aplicadas, mm preluizo das demais san⑩es previstas na Lei n'. 8.666 de 21 de junho de 1993. alterada e consolidada, e
na Lei n'. l0.520 de 17 dejulho de 2002, as seguintes penas:
a) advertências
ül multa de até 05%(cinco por cento) sabre a valor contratado:
9.2. Após o devido processo administrativo, conforme disposto no Edital, as multas pecuniárias previstas neste Instrumento serão
descontadas de qualquer crédito existente no Município de Tianguá/CE em favor da Contratada ou cobrada judicialmente. na
inexistência deste.
$.3, As partes se submetefão ainda às demais sanções impostas os amigos 86 8 88 da Le} Federal a'. 8.666 de 21 de ju ho de '1993.
alterada e consolidada e no instrumento convocatõdo .

contrato

GLÂUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO
lO.'l. A inexecução totalou parcialdo presente contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais, as previstas em lei e

l0.2. Além da aplicação das multas lá previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito, independente de notificação
judicial ou extrajudicial, $em que assista à Contratada o direito de reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de
eõmrgas provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer lofrações às suas cláusulas e condições ou nas h póteses previstas na
Legislação. na {oíma dos artigos 77 e 78 da Lei n', 8.666 de 2í de junho de t993
l0.3. O procedimento de resdsãa observará os ditames previstos nos artigos 7g e BO da Leí de Licita③es.

no Edital

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSICOE$ FINAIS
11.1. A CC)NTRATADA $e abriga a manter. durante toda a execução do canirato: ern compatibilidade com as obrigações po! ee
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Procedimento Licitatório.
11.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao editalde licitação e à Proposta Licitatória.
{'t.3. O CONTRATANTE se resewa Q direito de fazer uso de qualquer das preKogativas dispostas no artigo 58 da Leia'. 8.666 de 2t
de }uoho de 1993, alterada e ⑦asolidada.
1'1.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das partes. com as devidas
justificativas, nos casos previstos na Lei
11.5. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas. fiscais e comerciais não transfere ao CONTRATANTE a
responsabilidade por seu pagamento. nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso dos produtos pela
Administração
11.6. O CONTRATADO. na execução do contrata, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais. não poderá subcontratar
partes da wntrata sem a expressa autorização da Administração.
ii.7. A Ad iaistra@o re eitafá, o todo oü em llarte* o$ pf②utos reailzados en desacordo com os termos dc Processo Licltatófla* da
Proposta e deste contrato
11.8. Integram o presente contraía. independente de transcrição. todas a$ peças que foírnam o procedimento licitatório e a Proposta
Adjudicada
11.9. A execução do contrato será aoomparhada e fiscalizada pelojal $rÍal. : Portaria/fdatrícula rJ'

CPF N' . representante da SECRETARIA DE , conforme o Art.
67 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA DOZE - DO FORO
'i2.i. O fofo da Comarca de Tianguá/CE ê o competente para dirimir questões decorrentes da entrega deste Conüatn, em obediênda
ao disposto no $ 2' do artigo 55 da Leln'. 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada
Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento. perante testemunhas que também o assinam, para que produza os seus
jurídicos e legais efeitos.
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Tiaaguá/CE: de de

MUNICÍPIO DE TIANGUÁ.CE
SECRETARIA DE

<<<CNPJ NO. >>>

<<<Secretária(o)>>>
CONTRATANTE

<<<RAZAO SOCIAL>>>
<<<CNPJ N'.>>>

<<<REPRESENTANTE LEGAL>>>
<<<CPF NO.>>>
CONTRATADA

ESIEMUNHA6
CPF N

CPF N2.
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